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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 85a0c66f9cfd86d606c59132860542f09fbdec74a8c121a53b88e19084e991db foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 96437 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG. JOÃO AMÉRICO CASTRO SÁ", cujo assunto é 
descrito como "RG. JOÃO AMÉRICO CASTRO SÁ", faz prova de que em 23/11/2022 16:29:00, o responsável 
J. A. C. SA Eireli (17.257.344/0001-83) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J. A. C. SA Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 23/11/2022 16:30:11 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xd8327fdf92fb0b32221da728878375bc57b879fe1f298ab9fb4ed0d145964c23. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



2ª ALTERAÇÃO APÓS TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE SOCIEDADE EM 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

J A C SA EIRELI  

CNPJ: 17.257.344/0001-83 

NIRE:21600083796 

 

JOÃO AMERICO CASTRO DE SA, inscrito no CPF nº 467.770.673-53, 

Brasileiro, natural de São João dos Patos - MA, Divorciado, nascido em 28/10/1971, 

empresário, RG nº 0616535420174 SESP-MA, residente e domiciliado na Rua  

PROJETADA, 05, Alvorada, Passagem Franca – MA, CEP 65.680-000,Único sócio 

da empresa J A C SA EIRELI , com sede na rua RUA JOAO MARTINS DE SOUSA, 

Nº 200 - A - Centro, Passagem Franca – MA, CEP 65.680-000 registrada na 

JUCEMA, sob o NIRE 21600083796 e inscrita no CNPJ sob o nº 17.257.344/0001-

83 resolvem, promover alteração do contrato social, nos seguintes termos: 

Clausula 1ª A empresa individual de responsabilidade Ltda., que tinha como 

CAPITAL SOCIAL DE R$ 500.000,00 (QUINHATOS MIL REAIS) PASSARA A TER 

UM CAPITAL SOCIAL DE 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS)  totalmente 

integralizado em  moeda corrente.  

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da 

Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:  

Clausula 1ª A sociedade gira sob o nome empresarial J A C SA EIRELI e sede 

e domicílio na rua João Martins de Sousa, nº 200; A; centro, Passagem Franca – MA, 

CEP 65.680-000. 

Clausula 2ª Seu objeto social é: Construção de rodovias e ferrovias Obras de 

urbanização - ruas, praças e calçadas Construção de edifícios Obras portuárias, 

marítimas e fluviais Construção de instalações esportivas e recreativas Obras de 

terraplenagem Instalação e manutenção elétrica Perfuração e construção de poços 

de água Comércio varejista de material elétrico Comércio varejista de materiais de 

construção em geral Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 

com motorista Transporte escolar Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 

regime de fretamento, municipal Atividades de vigilância e segurança privada Coleta 

de resíduos não-perigosos Coleta de resíduos perigosos Pintura para sinalização em 

pistas rodoviárias e aeroportos Construção de redes de abastecimento de água, 

coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação Demolição de 

edifícios e outras estruturas Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalações 

de sistema de prevenção contra incêndio Montagem e instalação de sistemas e 

equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
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material Obras de fundações Obras de alvenaria Serviços de operação e 

fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 

uso em obras Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

municipal Serviços de engenharia Serviços de desenho técnico relacionados à 

arquitetura e engenharia Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 

trabalho Locação de automóveis sem condutor Aluguel de máquinas e equipamentos 

para construção sem operador, exceto andaimes Locação de mão-de-obra 

temporária Limpeza em prédios e em domicílios Serviços combinados de escritório e 

apoio administrativo Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 

festas. 

Clausula  3ª A sociedade iniciou suas atividades em 27/11/2012 e seu prazo 

de duração é por tempo indeterminado. 

Clausula 4ª O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais),o 

qual está totalmente integralizado em moeda corrente do pais. 

Clausula 5ª A administração da empresa será exercida isoladamente pelo 

titular João Americo Castro Sa, com os poderes e atribuições de Representação 

ativa e passiva na empresa, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 

atos compreendidos no objetivo social, sempre de interesse da empresa, autorizando 

o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações, sendo a responsabilidade do titular limitada 

ao capital social integralizado. 

Clausula  6ª O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, o 

titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, após as deduções previstas em leis e no ato constitutivo da empresa 

individual de responsabilidade limitada, à forma de reservas que forem consideradas 

como necessárias e os lucros ou prejuízo serão suportados pelo empresário na 

proporção das quotas do capital social que é possuidor. 

Clausula  7ª Declaro o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 

direito, que não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa 

modalidade. 

Clausula 8ª A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da 

empresa e será pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pela lei da 

sociedade anônima. 

Clausula 9ª Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

não se dissolvera, continuara suas atividades com herdeiros, sucessores e incapaz, 

desde que autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade 

Página 2 de 4



esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O 

resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócio na proporção 

de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas 

um sócio por mais  de 180 (cento e oitenta) dias. 

Clausula 10ª O titular declara, sob as penas da Lei, de que não esta impedido 

de exercer a administração desta EIRELI, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 

Clausula 11ª Fica eleito o foro de Passagem Franca – MA para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por achar em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular 

foi lavrado, obrigam – se cumprir o presente contrato assinando em uma única via, 

destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 

para que produza os efeitos legais. 

 

 

 

 

 

 

Passagem Franca – MA, 05 de Março de 2020. 

                                                               Local  data 

 

 

           

João Américo Castro Sa 

CPF: 467.770.067-53 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. A. C. SA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

46777067353 JOAO AMERICO CASTRO SA

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/05/2020 15:07 SOB Nº 20200328905.
PROTOCOLO: 200328905 DE 09/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001871005. NIRE: 21600083796.
J. A. C. SA EIRELI

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 12/05/2020
       www.empresafacil.ma.gov.br


